
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Apelação Cível nº 0122542-76.2012.815.0011
Origem : 3ª Vara da Comarca de Campina Grande
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Apelante : VGR Linhas Aéreas S/A – Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A
Advogados : Thiago Cartaxo Patriota (OAB/PB nº 12.513) e outro 
Apelados : Rodrigo Luís de Araújo Cavalcante e Anne Aluska da Silva Pequeno
Advogados :  Rodrigo Luis de Araújo Cavalcante  (OAB/PB nº 14.784) e outros

APELAÇÃO. AÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  E 
MATERIAIS.  RESPONSABILIDADE  CIVIL. 
PASSAGEIROS QUE NÃO FORAM AUTORIZADOS 
A SEGUIREM RUMO AO SEU DESTINO FINAL - 
BUENOS AIRES. AUSÊNCIA DOS DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS  PARA  EMBARQUE  EM  VOO 
INTERNACIONAL.  DANO  MATERIAL  NÃO 
ACOLHIMENTO.  DANO  MORAL.  FIXAÇÃO  DO 
VALOR A ESTE TÍTULO. PROCEDÊNCIA PARCIAL 
DOS PEDIDOS. INCONFORMISMO DA EMPRESA 
AÉREA.  INFORMAÇÕES  DEVIDAMENTE 
PRESTADAS  ACERCA  DOS  DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS.  AUSÊNCIA  DE  FALHA  NA 
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS.  EXERCÍCIO 
REGULAR  DE  DIREITO.  CUMPRIMENTO  DAS 
NORMAS  EMANADAS  PELA  AGÊNCIA 
REGULADORA.  DESPESAS  EXTRAS 
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PROVOCADAS  DEVIDAMENTE  SUPORTADAS 
PELA APELANTE. DANO MORAL INEXISTENTE. 
CULPA EXCLUSIVA DO  CONSUMIDOR.  MEROS 
ABORRECIMENTOS QUE NÃO GERAM O DEVER 
DE  INDENIZAR.  RETIFICAÇÃO  DO  DECISUM. 
PROVIMENTO.

- A responsabilidade de empresa aérea é contratual e 
objetiva,  sendo  necessário  para  se  desincumbir  do 
ônus  de  indenizar,  a  demonstração  da  culpa 
exclusiva  do  consumidor  ou  de  terceiro,  o  que 
ocorreu no presente caso.

- Restando devidamente demonstrado que a empresa 
aérea,  ao  obstar  o  embarque  dos  passageiros  que 
iriam para Buenos Aires, em razão dos mesmos não 
estarem portando os documentos de identidade, agiu 
em estrito  cumprimento as  normas emanadas  pela 
ANAC  -  Agência  Nacional  de  Aviação  Civil  e 
INFRAERO,  imperioso  se  torna  retificar  a  decisão, 
diante  da  ausência  de  ato  ilícito  praticado  pela 
recorrente.

-  Meros aborrecimentos  e  transtornos  não  causam 
dano à imagem ou honra do consumidor, tampouco 
lhe provoca constrangimento e humilhação a ponto 
de configurar dano moral.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o apelo.
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Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 129/146, interposta por 
VGR Linhas Aéreas S/A - Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A contra sentença, fls. 
119/127, prolatada pela Juíza de Direito da 3ª Vara da Comarca de Campina Grande 
que, nos autos da Ação por Danos Morais e Materiais ingressada por Rodrigo Lins 
de Araújo Cavalcante e Anne Aluska da Silva Pequeno, proferiu julgamento nestes 
termos:

Por tais fundamentos e tudo o mais que dos autos 
consta,  JULGO  PROCEDENTES  em  parte  OS 
PEDIDOS,  condenando a suplicada a  indenizar  os 
suplicantes, a título de danos morais, o valor de R$ 
10.000,00  (dez  mil  reais)  para  cada  promovente, 
devidamente  corrigida  pelo  INPC,  a  contar  desta 
data,  e  acrescida  de  juros  moratórios  de  1%  a.m., 
estes contados a partir da citação.

Em  suas  razões,  VGR  Linhas  Aéreas  S/A  -  Gol 
Linhas Aéreas Inteligentes S/A, após um breve resumo da lide, afirma a necessidade 
de reforma da decisão, sob alegação de que os apelados não embarcaram em São 
Paulo,  com  destino  a  Buenos  Aires,  em  razão  de  não  terem  apresentado  os 
documentos necessários, quais sejam, a carteira de identidade recente ou passaporte, 
uma vez que identificação profissional ou carteira nacional de habilitação não são 
aceitos em voo internacional, como bem publicado no seu site, no site da ANAC – 
Agência  Nacional  de  Aviação  Civil  e  no  guia  de  passageiro  da  INFRAERO,  não 
havendo, portanto, que se falar em ausência de informação. No mais, assegura  que 
“em caráter de concessão, sem cobrar qualquer valor adicional, realocou os Apelados 
em outro voo para que os mesmos pudessem providenciar a documentação devida, 
ainda que a impossibilidade de embarque tenha se dado pela desídia dos próprios 
passageiros”, fl. 137. Ainda, afirma restar clara a culpa exclusiva da parte apelada ou 
de terceiro, devendo, portanto, ser aplicado o art. 14, § 3º, I e II, do Código de Defesa 
do Consumidor. Alternativamente, requer, caso assim não entenda este Sodalício, a 
minoração do valor fixado a título de danos morais.
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Contrarrazões  ofertadas  pelos  autores,  fls.  150/152, 
requerendo o desprovimento do apelo.

Feito não remetido ao  Ministério Público, tendo-se 
em vista não se amoldar às hipóteses  elencadas no art.  178,  do Novo Código de 
Processo Civil.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Na presente  demanda  indenizatória,  Rodrigo  Luís 
de Araújo Cavalcante e  Anne Aluska da Silva Pequeno acionaram a VGR Linhas 
Aéreas S/A – Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A, alegando, de acordo com a inicial, 
que,  casaram-se  na  cidade  de  Campina  Grande  em  03/11/2012 e  em  05/11/2012, 
compareceram ao aeroporto desta Capital para embarcarem com destino a Buenos 
Aires, onde passariam a lua de mel.

Contudo,  apesar  de  terem,  sem  problema  algum, 
realizado  ckeck  in  na origem,  apresentando,  para  tanto,  a  carteira  profissional  do 
primeiro promovido e a carteira de habilitação da segunda demandada, tendo livre 
acesso à aeronave para o início da viagem, em São Paulo, local da segunda conexão, 
tiveram  o  embarque  barrado,  em  virtude  de  não  estarem  portando  a  cédula  de 
identidade ou o passaporte, razão pela qual, reconhecendo a companhia aérea que o 
erro teria ocorrido na fonte, uma vez que no embarque realizado na cidade de origem 
não  foram  informados  acerca  da  necessidade  dos  citados  documentos, 
operacionalizou  o  retorno  dos  promoventes,  às  suas  expensas,  porém,  não  como 
prometido, tendo em vista que o retorno seria em um voo direto, São Paulo/João 
Pessoa,  pela  companhia  aérea  TAM,  porém,  assim não  ocorreu,  pois  houve  uma 
escala em Recife, permanecendo na localidade por seis horas, ocasionando, assim, 
um atraso de 12 (doze) horas na sua chegada até o destino final, gerando, desta feita, 
o  cancelamento  da  reserva  do  hotel  que  haviam  escolhido,  só  vindo  a  serem 
hospedados depois de muita conversa com o atendente daquele. 
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Diante  dos  citados  constrangimentos,  ajuizaram  a 
presente demanda, objetivando serem indenizados pelos danos morais e materiais 
suportados.

Ao decidir  a  lide,  a  Magistrada  a  quo,  fls.  119/127, 
anuiu parte da pretensão dos autores.  Afastou os danos materiais perseguidos ao 
tempo em que reconheceu a ocorrência de danos morais, fixando-os no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) para cada demandante, dando ensejo a interposição deste 
apelatório. 

O cerne da questão reside em analisar se a negativa 
de embarque dos autores na cidade de São Paulo, os quais tinham como destino final  
Buenos Aires, em razão dos mesmos não estarem portando as carteiras de identidade 
ou passaporte, é motivo de serem indenizados moralmente.

Em  primeiro  lugar,  é  fato  incontroverso  que  os 
autores não conseguiram embarcar em São Paulo por não estarem acompanhados da 
documentação necessária, conforme se comprova às fls. 25/32.

Todavia, entendo que tal lance não gera o dever da 
empresa aérea indenizar os promoventes, uma vez que, não houve falha na prestação 
do  serviço  por  ela  oferecido,  pois  as  informações  foram  deveras  prestadas  aos 
passageiros, não havendo, violação ao que dispõe o art. 14, do Código de Defesa do 
Consumidor:

Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde, 
independentemente  da  existência  de  culpa,  pela 
reparação dos danos causados aos consumidores por 
defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como 
por informações insuficientes ou inadequadas sobre 
sua fruição e riscos. - sublinhei.

Com  efeito,  as  referências  sobre  os  documentos 
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hábeis  permitidos  para  o  embarque  internacional,  além  de  constarem no  site da 
INFRAERO,  também é  facilmente  observado  no  site da  empresa  aérea,  restando, 
expressamente, consignado:

Para  embarcar  em  alguns  voos  internacionais,  é 
necessário ter passaporte (se o destino for os Estados 
Unidos, por exemplo).
Mas, se o país de destino é membro do Mercosul ou 
tem  acordo  de  viagem  com  o  Brasil  (Argentina, 
Paraguai,  Uruguai,  Chile,  Venezuela  e  Bolívia),  os 
documentos abaixo também podem ser utilizados:
Carteira de Identidade (RG)
Atenção: o documento deve ter menos de dez anos 
de emissão.
Registro de Identidade Civil (RIC)
Cédula de Identidade de Estrangeiro expedida pela 
Polícia Federal (RNE)

Como se não bastasse,  no  site da ANAC – Agência 
Nacional de Aviação Civil, de igual forma, consta:

Passageiros  de  nacionalidade  brasileira  em viagens 
internacionais
Em  viagens  internacionais,  os  passageiros  de 
nacionalidade  brasileira  devem  apresentar  um  dos 
documentos a seguir:
Passaporte válido; Laissez-passer;
Autorização de retorno ao Brasil;
Salvo-conduto;
Cédula de identidade civil ou documento estrangeiro 
equivalente, nos casos previstos em tratados, acordos 
e outros atos internacionais;
Certificado de membro de tripulação de transporte 
aéreo e carteira de marítimo
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Carteira de matrícula consular 

Por fim, na guia do passageiro disponibilizado pela 
INFRAERO encontra-se:

Documentos para embarque internacional
Quais  documentos  são  necessários  para  embarque 
em uma viagem ao exterior?
Para  brasileiros,  é  preciso  o  Passaporte  brasileiro 
válido. No caso de viagens para Argentina, Uruguai, 
Paraguai, Bolívia, Chile, Peru, Equador, Colômbia e 
Venezuela,  também  é  aceita  como  documento  de 
viagem a Carteira de Identidade civil (RG), emitida 
pelas Secretarias  de Segurança Pública dos Estados 
ou do Distrito Federal. Fique atento, pois as Carteiras 
de Motoristas e Carteiras Profissionais ou Funcionais 
não são aceitas. 

Desta feita, diante da ausência de atuação desidiosa 
por parte da apelante, e tendo esta agido no exercício regular do seu direito, entendo 
merecer acolhida as razões recursais para que seja afastada a condenação da empresa 
ré em danos morais.

Não  destoa  o  entendimento,  em  caso  similar,  da 
jusrisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.  AÇÃO 
DE  REPARAÇÃO  POR  DANOS  MATERIAIS  E 
MORAIS.  TRANSPORTE  AÉREO 
INTERNACIONAL.  AUTOR  QUE  TEVE  OS 
DOCUMENTOS  FURTADOS  HORAS  ANTES  DO 
VOO. NEGATIVA DE EMBARQUE. AUSÊNCIA DE 
RESPONSABILIDADE  DA  COMPANHIA  AÉREA 
QUE APENAS CUMPRIU COM OS PROTOCOLOS 
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DE  EMBARQUE  INTERNACIONAL.  BILHETE 
PROMOCIONAL  COM  CLÁUSULA  DE 
IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO NÃO EVIDENCIADA. 
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS  AFASTADOS. 
RECURSO  PROVIDO.  (Recurso  Cível  Nº 
71005237441, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais,  Relator:  Roberto  Behrensdorf  Gomes  da 
Silva, Julgado em 10/06/2015).

Importante,  registrar,  ainda,  que  a  empresa  aérea 
custeou o retorno dos autores para João Pessoa, a fim de possibilitá-los a pegarem 
suas identidades e retornarem ao seu destino final, os quais chegaram em Buenos 
Aires dois dias após o previsto, dando, no final, tudo certo, inclusive com o hotel  
reservado pelos mesmos.

Ademais,  os  aborrecimentos  e  chateações  do 
cotidiano não podem ensejar indenização por danos morais, por fazerem parte do dia 
a dia.

Não destoa a jurisprudência deste Sodalício:

APELAÇÃO  CÍVEL.  ACÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MORAIS.  DEMORA  NO 
ATENDIMENTO BANCÁRIO. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO.  MEROS  DISSABORES. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO APELO. 
-  “só  deve  ser  reputado  como  dano  moral  a  dor, 
vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que,  fugindo  à 
normalidade,  interfira  intensamente  no 
comportamento psicológico do indivíduo, causando-
lhe  aflições,  agústias  e  desequilíbrio  em  seu  bem-
estar. Mero dissabor, aborrecimento, mágoa, irritação 
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ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do 
dano moral, porquanto tais situações não são intensas 
e  duradouras,  a  ponto  de  romper  o  equilíbrio 
psicológico  do  indivíduo”  (TJPB,  AC  0003652-
52.2013.815.0171,  Rel.  Dr Aluízio Bezerra Filho, Juiz 
Convocado  para  substituir  o  Des.  Leandro  dos 
Santos, J. 21/06/2016). 

Ainda:

APELAÇÃO.  INDENIZATÓRIA.  DANO  MORAL. 
MOTEL.  ATRASO  NA  DISPONIBLIZAÇÃO  DE 
QUARTO.  FATO  NÃO  COMPROVADO  PELO 
AUTOR.  MERO  ABORRECIMENTO. 
INDENIZAÇÃO INCABÍVEL.  MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.  DESPROVIMENTO.  1.  Para  a 
caracterização do dano moral deve ser provado que a 
vítima do ato ilícito foi atingida por uma situação tal 
que  lhe  acarretou  verdadeira  dor  e  sofrimento, 
sentimentos  esses  capazes  de  incutir  transtorno 
psicológico  de  grau relevante.  2.  Mero  dissabor  ou 
exasperação  estão  fora  da  órbita  do  dano  moral, 
porquanto não são intensas e duradouras a ponto de 
romper  o  equilíbrio  psicológico  do  indivíduo.  3. 
Sentença  pela  improcedência  do  pedido  mantida. 
(TJPB;  AC 0012806-60.2011.815.0011; Quarta Câmara 
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Marcos Coelho de 
Salles; DJPB 22/01/2014) - negritei.

Por fim, diante dos autores terem sido vencidos na 
demanda, condeno-os a pagarem as custas e honorários advocatícios, os quais arbitro 
em R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fulcro no art. 82, §§ 2º e 8º, do atual Código de 
Processo  Civil,  restando,  suspensa,  porém,  a  exigibilidade,  em razão  dos  autores 
serem beneficiários da justiça gratuita, fl. 50.
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Ante  o  exposto,  DOU PROVIMENTO À 
APELAÇÃO, devendo ser afastada a condenação da apelante em danos morais.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
João Alves da Silva (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator) 
e  Marcos  William  de  Oliveira  (Juiz  de  Direito  convocado  para  substituir  o 
Desembargador Romero Marcelo da Fonseca Oliveira).

Presente  a  Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias 
Feitosa, Promotora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 30 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador 

Relator
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